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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TlunuTARIOS

RESOLUÇÃO N.o J~oL ~ ~
r CÂMARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE: 09/02/1999

PROCESSO DE RECURSO N.o 1/0638/96 A.I.: 2/172735

RECORRENTE: TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA

RECORRIDO: CÊLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCJA.
RELATORA: \VL~D]A MARIA PARENTE AGUIAR

EMENTA: ICMS - Trânsito de Mercadorias - J'Jota

Fiscal relativa Z! Operação de Entrada Interestadual

com prazo de validade vencido. Ação Fiscal

Pfücedente. Decisão Unânime .

.RELA tÓRIO:

Relata a peça inicial do prü(;esso que, da an:fdise da Ilota fiscal nO 006, série "C",

emitida por empresa sediada n0 Estado do Maranhfto, destinada à empresa S;;unp:;rio Filho e

Cia., com sede em FOliale::a, constatou-se que a nota fiscal esta\'a com prazo de v3lidade

vencido, de acordo com a AIDF 117, de 15/10/89, válida até .15/04/91. Tendo em vista ainda

o f:l;.: nO 004/96, da Superintendência de Administra,;f!o da S.:"cretJria do Estad.) di)

Maranhão~ a citada nota fiscal foi considerada inidônea.

A autuada apresenta impugnação n;;t 'lu::d alega. que .) pra::ü de' validade do. .

documento fiscal já tinha sido prorrogado ::ttravés do Jrtigo 1° do Dê"creto nO 14.8()2, de S de

janeiro de 1996.



o julgador singular decide pela extinção dEI ação fiscal, püj- ilegitimidade do sujeito

passivo, decisão não acatada pel<t 2" Instância. EI~lnovo julgamento, i) julgador singular

decide pela pn)cedência da ação fisc<t1. A Consultoria tributária e ~1Pr,)(;ui-adüria Geral do

Estado Zt('ornpanham .) enkndimE:nt,) do julgador monocrático.

É o relatório.
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VOTO 00 RELATOR:

A acusaçào fiscal versa sobre J utiliz;;lçàü, por j)::lrle da Eflltllad,::l,de l1ol:fliscal cujo pr~=o

, de validade estava vencido na data de sua emissão." > ' , ", ,,',

Qumllo à preliminar de nlllichde, não deve esta pwsperar, Ul113 ve::::que aaçãü fiscal foi

exe'clltada p.)t" agerltes competentes. No tOC:;lllle a aleg;:lÚva 'de e:.:tiil.;ão pür ilegitimid:Jde passiva;~ ~ ," .. ~'"

não püdemos nos prónunciar, püis j~í hâvia sido rejeitacI;Ypel3 23 Instância.
" . :. " - . '..".

No quI:. concerne ao méritq, alega a recorrente pr'~lteção d~) d6."'rdo r{' 14.813:2/96, di)

Estado do tl1aranhãü, () (Iwtl prorroga a validade d.)s documentos fiscais 1130 vencid.)s, até '213 de'

fevereiro de 1996.

J'Ho ~ 1)'caso, dd recorr~nte llue utiló)u-se de documdlto fi:.cal com validade vei1cida

meses anks, n~o podendo nem mesmo !~r sido emitidollil data em (Iue [.Ji"
.. ~

.Pelo eXpi)stü, V(.to para (IUe se ('onhe~'J d,) re~ursü 'voluntário inkrp.)SlÓ, nêgái1do-lhe

provimento para que se confirme a decis3ü de pn:Jcedênci3 d'a ação fi.s(~zdexarada pelá jul?a~í)r

1110 nocrático,

E o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e eX"'l11in~ldüsos presentes autüs, em que é reCOITente

TRANSPORTADORA BEZERRA LTDA e recorrido CÉLULA DE .JULGAMENTO

.DE llllNST'ÂNCIA

RESOLVEM os membros da 23 Câmara do Conselho de Recursos

Tributários, por unanimidade de votos e em grau de preliminar, rejeitara nulidade

absoluta do presente pnx:esso argüida pela autuada, e no mérito,' tmnbém por

unanimidade de votos, (:onhe\::er do rÉ'curso voluntário interposto, ilegar-Ihe provimento,

no sentido de confirmar a decisão CONDENATÓRIA exarada pela Inst5nda

monocrática, em consonância com °parecer da dout~1Procuradoria Geral do Estado,

SALA DA SESSÕES DA r CÂl\'1ARA DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS em FOI'taleza, O ~ de maa'ço de 1999.

'1t:3-J- X. -:2 {

José Ribeiro N~to
Presidente

'-CO. Das Chagas Aragão Albúquer\:Jue
Conselheiro \~
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. ' é Paiva de Freitas - /'
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Procurador do Estado
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